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. .

ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 105.788, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 13.000.000,00 (TREZE MILHÕES DE REAIS) PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei nº 9.697, de 
29 de outubro de 2025, que altera a Lei nº 9.454, de 3 de janeiro de 2025, Decreto Nº 100.553, de 7 de janeiro de 2025 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:37001.0000000871/2025.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Governo, o crédito Suplementar no valor de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária 
indicada no anexo único deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça,
no exercício do cargo de Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS

                                                                  ANEXO ÚNICO                                               Suplementação
                          (Anexo ao Decreto Nº 105.788, de 10 de dezembro de 2025)                       em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO   13.000.000,00
37001 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO   13.000.000,00

04.122.1034.1370000010412210345195 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
DE INTERESSE PÚBLICO TODO ESTADO 4490/501 13.000.000,00

DECRETO Nº 105.789, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS) PARA REFORÇO 
DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei nº 9.697, de 
29 de outubro de 2025, que altera a Lei nº 9.454, de 3 de janeiro de 2025, Decreto Nº 100.553, de 7 de janeiro de 2025 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02000.0000047579/2025.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária indicada 
no anexo único deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça,
no exercício do cargo de Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS
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                                                                  ANEXO ÚNICO                                                Suplementação
                            (Anexo ao Decreto Nº 105.789, de 10 de dezembro de 2025)                        em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   2.000.000,00
27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   2.000.000,00

10.302.1015.2270005241030210155069 QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE NO ESTADO TODO ESTADO 3390/500 2.000.000,00

DECRETO Nº 105.790, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 57.000.000,00 (CINQUENTA E SETE MILHÕES DE REAIS) 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei nº 9.697, de 
29 de outubro de 2025, que altera a Lei nº 9.454, de 3 de janeiro de 2025, Decreto Nº 100.553, de 7 de janeiro de 2025 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02000.0000046439/2025.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete milhões de reais), para reforço de dotação 
orçamentária indicada no anexo único deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça,
no exercício do cargo de Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS

                                                                  ANEXO ÚNICO                                                Suplementação
                             (Anexo ao Decreto Nº 105.790, de 10 de dezembro de 2025)                        em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   57.000.000,00
27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   57.000.000,00

10.302.1015.2270005241030210155069 QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE NO ESTADO TODO ESTADO 3390/600 57.000.000,00

DECRETO Nº 105.791, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

ABRE AO INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 299.000,00 (DUZENTOS E 
NOVENTA E NOVE MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei nº 9.697, de 
29 de Outubro de 2025, que altera a Lei nº 9.454, de 3 de Janeiro de 2025, Decreto Nº 100.553, de 7 de Janeiro de 2025 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:41506-0000000490/2025.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto ao Instituto de Tecnologia Em Informática e Informação, o crédito Suplementar no valor de R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais), para 
reforço de dotação orçamentária indicada no anexo único deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça,
no exercício do cargo de Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS
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CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
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SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
WENDEL PALHARES COSTA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
MELLINA TORRES FREITAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS
JOSÉ MARCELO DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA PRIMEIRA INFÂNCIA
CAROLINE RODRIGUES LEITE

SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA
RENATA DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO
VITOR HUGO PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  
MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE

SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES

SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
JUDSON CABRAL DE SANTANA,

SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER
MARÍLIA ALMEIDA DE ALBUQUERQUE MELO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES

SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO
PAULA CINTRA DANTAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA
RICARDO TENÓRIO DÓRIA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FLÁVIO SARAIVA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
CLAUDIA PINTO ALVES BALBINO

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
BÁRBARA FAUSTINO BRAGA GATTO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA GOVERNANÇA CORPORATIVA
IASNAIA POLIANA LEMOS SANTANA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E INTERNACIONAIS
JULIO CEZAR DA SILVA

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS
ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA - Perita Geral 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO - Delegado Geral

COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO – Cel PM

COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS
SÉRGIO ANDRÉ SILVA VERÇOSA – Cel BM
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                                                                  ANEXO ÚNICO                                             Suplementação
                              (Anexo ao Decreto Nº 105.791, de 10 de dezembro de 2025)                      em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM 
INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO   299.000,00

16506 INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM 
INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO   299.000,00

19.122.0004.1160025061912200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO REGIÃO METROPOLITANA 3390 / 501 299.000,00

DECRETO Nº 105.792, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

ABRE AO INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 956.603,13 (NOVECENTOS 
E CINQUENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS E TRÊS REAIS E TREZE CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO 
VIGENTE.

O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei nº 9.697, de 
29 de Outubro de 2025, que altera a Lei nº 9.454, de 3 de Janeiro de 2025, Decreto Nº 100.553, de 7 de Janeiro de 2025 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:41506-0000000450/2025.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto ao Instituto de Tecnologia Em Informática e Informação, o crédito Suplementar no valor de R$ 956.603,13 (novecentos e cinquenta e seis mil e 
seiscentos e três reais e treze centavos), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo único deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça,
no exercício do cargo de Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS

                                                ANEXO ÚNICO                                       Suplementação
                   (Anexo ao Decreto Nº 105.792, de 10 de dezembro de 2025)              em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E 
INFORMAÇÃO   956.603,13

16506 INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E 
INFORMAÇÃO   956.603,13

19.126.1034.1160025061912610345105
AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE 
INTEGRADA CONVERGENTE E MULTISSERVIÇOS 
DO ESTADO DE ALAGOAS

TODO ESTADO 3390 / 501 956.603,13

DECRETO Nº 105.793, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

ABRE À AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.325.883,76 
(UM MILHÃO, TREZENTOS E VINTE E CINCO MIL OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei nº 9.697, de 
29 de Outubro de 2025, que altera a Lei nº 9.454, de 3 de Janeiro de 2025, Decreto Nº 100.553, de 7 de Janeiro de 2025 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:49070.0000004012/2025.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto à Agência Reguladora dos Serviços Públicos do Estado de Alagoas, o crédito Suplementar no valor de R$ 1.325.883,76 (um milhão, trezentos e vinte 
e cinco mil oitocentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo único deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça,
no exercício do cargo de Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS
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                                           ANEXO ÚNICO                                    Suplementação
                  (Anexo ao Decreto Nº 105.793, de 10 de dezembro de 2025)            em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. Da Despesa / Fonte 
de Recursos Valor

 
AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS   1.325.883,76

11504 AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS   1.325.883,76

04.125.0004.1110025040412500042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 501 1.325.883,76

DECRETO Nº 105.794, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 6.000.000,00 (SEIS MILHÕES DE REAIS) PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na 
Lei nº 9.697, de 29 de Outubro de 2025, que altera a Lei nº 9.454, de 3 de Janeiro de 2025, Decreto Nº 100.553, de 7 de Janeiro de 2025 e o que consta no Processo 
Administrativo Nº E:01500.0000051601/2025.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Fazenda, o crédito Suplementar no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias 
indicadas no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste 
decreto e de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça,
no exercício do cargo de Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS

                                                                  ANEXO I                                                    Suplementação
                     (Anexo ao Decreto Nº 105.794, de 10 de dezembro de 2025)               em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA   6.000.000,00
21018 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA   6.000.000,00
04.122.0004.1210000180412200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390 / 500 6.000.000,00

                                                                  ANEXO II                                                          Anulação
                         (Anexo ao Decreto Nº 105.794, de 10 de dezembro de 2025)                   em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA   3.000.000,00
21018 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA   3.000.000,00

04.122.0004.1210000180412200042200 REFORMA E PADRONIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS 
FÍSICAS TODO ESTADO 3390 / 500 3.000.000,00

=========================================================================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 1035608
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DECRETO Nº 105.795, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, 
considerando o disposto no art. 4° da Lei nº 6.558, de 30 de dezembro 
de 2004, que instituiu o Fundo Estadual de Combate a Erradicação da 
Pobreza - FECOEP, e tendo em vista o que consta do Processo nº E:3300-
00000002377/2025, RESOLVE designar DIOGO SILVA COUTINHO 
para, na qualidade de Suplente, compor o Conselho Integrado de 
Políticas de Inclusão Social, como representante Secretaria de Estado da 
Infraestrutura - SEINFRA.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro 
de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas,

no exercício do cargo de Governador

DECRETO Nº 105.796, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, 
considerando o disposto no art. 4° da Lei nº 6.558, de 30 de dezembro 
de 2004, que instituiu o Fundo Estadual de Combate a Erradicação da 
Pobreza - FECOEP, e tendo em vista o que consta do Processo nº E:1400-
00000003223/2025, RESOLVE designar MARCELO MELO SILVA 
para, na qualidade de Titular, compor o Conselho Integrado de Políticas de 
Inclusão Social, como representante Secretaria de Estado da Agricultura 
e Pecuária - SEAGRI.
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro 
de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas,

no exercício do cargo de Governador

DECRETO Nº 105.797, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, 
considerando o disposto no art. 4° da Lei nº 6.558, de 30 de dezembro 
de 2004, que instituiu o Fundo Estadual de Combate a Erradicação da 
Pobreza - FECOEP, e tendo em vista o que consta do Processo nº E:1400-
00000003223/2025, RESOLVE designar SILVIO ROMERO BULHÕES 
AZEVEDO para, na qualidade de Suplente, compor o Conselho Integrado 
de Políticas de Inclusão Social, como representante Secretaria de Estado 
da Agricultura e Pecuária - SEAGRI.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro 
de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas,

no exercício do cargo de Governador

=================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 1035609

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FÁBIO 
JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DE ALAGOAS, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 
GOVERNADOR, EM DATA DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:1101-1529/25, do TJ/AL = De acordo.  Lavre-se o decreto. Em 
seguida, remetam-se os autos à Secretaria de Estado da Educação 
- SEDUC, para as demais providências a seu cargo, arquivando-
se em seguida, por se tratar de evento funcional relacionado ao 
servidor desse Órgão.

PROC.E:1101-117/25, do TJ/AL = De acordo. Lavre-se o decreto. 
Em seguida, remetam-se os autos à Secretaria de Estado de 
Planejamento, Gestão e Patrimônio - SEPLAG, para as demais 
providências a seu cargo.

PROC.E:1101-504/25, do TJ/AL = De acordo. Lavre-se o decreto. 
Em seguida, remetam-se os autos à Secretaria de Estado do 
Planejamento, Gestão e Patrimônio - SEPLAG, para as demais 
providências a seu cargo, arquivando-se em seguida, por se tratar 
de evento funcional relacionado ao servidor desse Órgão.

PROC.E:49070-1092/25, da ARSAL = Com fundamento no Parecer 
PGE ASSESP 35685920, aprovado pelo Despacho PGE GPG 
35695362, ambos da Procuradoria Geral do Estado - PGE, 
autorizo a instauração de Concurso Público para reposição 
de efetivo e ingresso no cargo de Analista de Regulação, no 
âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado 
de Alagoas - ARSAL, de que trata o Processo Administrativo nº 
E:49070.0000001092/2025. Vão os autos à Secretaria de Estado 
do Planejamento, Gestão e Patrimônio - SEPLAG para adoção 
das providências a seu cargo, nos termos do art. 3º, in ine, do 
Decreto Estadual nº 15.877, de 23 de setembro de 2011.

===================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 1035610

TERMO DECLARATÓRIO DE
REASSUNÇÃO DE CARGO

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro de 2025 (dois mil e vinte 
e cinco), às 23:00h (vinte e três) horas, o Excelentíssimo Senhor 
Governador Paulo Suruagy do Amaral Dantas, reassumiu em 
sua plenitude, nos termos da Constituição Estadual, as funções 
do cargo de Governador do Estado de Alagoas, desempenhadas 
desde o dia 2 (dois) do mês de dezembro de 2025 (dois mil e 
vinte e cinco), pelo Excelentíssimo Senhor Fábio José Bittencourt 
Araújo, Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas, por ter o Chefe do Poder Executivo Estadual 
se ausentado do País. E para constar, foi lavrado o presente Termo 
que vai assinado pelos Excelentíssimos Senhores Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, Desembargador 
Fábio José Bittencourt Araújo, e o Governador Paulo Suruagy do 
Amaral Dantas.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS

==============================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 1035612
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Eventos Funcionais
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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 105.798, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, c/c o 
art. 62, inciso IV, da Lei Estadual nº 6.399, de 15 de agosto de 2003, 
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº E:1101-
0000003919/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar da Assessoria Militar do Tribunal de Justiça do Estado 
de Alagoas - TJ/AL os militares abaixo relacionados:

GRAD/POSTO NOME
3º SGT CARLOS RAFAEL ALELUIA TRAVASSOS
2º SGT DIEGO FABRÍCIO SOUZA DE PAULA
3º SGT NILSON NASCIMENTO DOS SANTOS
SUB TEM PAULO JAMES SILVA
TEN CEL RENILTON RODRIGUES DANTAS

2º TEN RONALDO ALBUQUERQUE DE 
OLIVEIRA

2º SGT WANDERSON DA SILVA SAMPAIO
SUB TEN IRAILDO FERREIRA DOS SANTOS

TEN CEL JOSIMAR ARAÚJO FIGUEIREDO DA 
SILVA

2º SGT LUCIANO OTACILIO SANTOS
2º TEN MANOEL FEIJÓ FRANÇA
TEN CEL MARIO CESAR NUNES PALMEIRA
2º SGT MARCOS AURÉLIO BARBOSA MOURA
2º TEN UBIRATAN LEITE DA SILVA
3º SGT JOÃO CORREIA DA SILVA NETO

TEN CEL EVERALDO LIZIARIO DOS SANTOS 
JÚNIOR

1º TEN EVERALDO BEZERRA DA SILVA JUNIOR
3º SGT JOSÉ LORECI MELO FRADIQUE JUNIOR
3º SGT PAULO BARROS RAMALHO
3º SGT EISENHOWER SANTOS DE OLIVEIRA
2º TEN JOSUÉ MARTINS DA SILVA

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro 
de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas,

no exercício do cargo de Governador

DECRETO Nº 105.799, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o que estabelece o art. 96 da Lei Estadual 
nº 5.247, de 26 de julho de 1991, com a redação que lhe foi dada pela 
Lei Estadual nº 5.700, de 16 de junho de 1995, e tendo em vista o que 
consta nos Processos Administrativos nº E:01101.0000003567/2024  e 
E:01101.0000001529/2025, CONVALIDO a cessão durante os períodos 
compreendidos entre 24 de julho de 2016 até 25 de fevereiro de 2021 e 
de 26 de fevereiro de 2024 a 26 de fevereiro de 2025, e AUTORIZO a 
renovação de cessão da servidora BEATRIZ RODRIGUES LISBOA, CPF 
nº 060.385.164-92, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, matrícula nº 25122-4, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação - SEDUC, ao Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJ/AL, 
pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 27 de fevereiro de 2025, com ônus 
dos vencimentos e vantagens regularmente reconhecidas do cargo efetivo 
para o órgão de origem, sendo posteriormente reembolsados pelo TJAL, 
mediante a indicação dos dados bancários para a transação, nos termos 
do art. 9º, §§ 1º, 2º e 3º da Resolução TJAL nº 08/2015, devendo o órgão 
cessionário reter, recolher e repassar as contribuições previdenciárias ao 
AL Previdência, nos termos do que dispõe nos termos do que dispõem 
o art. 34 da Lei Estadual nº 7.751, de 9 de novembro de 2015, e os arts. 
31 e 32 da Orientação Normativa SPS nº 02/2009, do Ministério da 
Previdência Social.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro 
de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas,

no exercício do cargo de Governador

DECRETO Nº 105.800, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o que estabelece o art. 96 da Lei Estadual 
nº 5.247, de 26 de julho de 1991, com a redação que lhe foi dada pela 
Lei Estadual nº 5.700, de 16 de junho de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo nº E:01101.0000000117/2025, 
AUTORIZO a renovação de cessão do servidor VALDEMAR DOS 
SANTOS, CPF nº 468.985.304-53, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Assessor de Serviços Administrativos, lotado na Secretaria de 
Estado de Planejamento, Gestão e Patrimônio - SEPLAG, ao Tribunal 
de Justiça do Estado de Alagoas - TJ/AL, pelo prazo de 1 (um) ano, a 
partir de 15 de março de 2025, com ônus dos vencimentos e vantagens 
regularmente reconhecidas do cargo efetivo para o órgão de origem, 
sendo posteriormente reembolsados pelo TJAL, mediante a indicação dos 
dados bancários para a transação, nos termos do art. 9º, §§ 1º, 2º e 3º da 
Resolução TJAL nº 08/2015, devendo o órgão cessionário reter, recolher 
e repassar as contribuições previdenciárias ao AL Previdência, nos termos 
do que dispõe os arts. 31 e 32 da Orientação Normativa SPS nº 02/2009, 
do Ministério da Previdência Social.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro 
de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas,

no exercício do cargo de Governador
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DECRETO Nº 105.801, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o que estabelece o art. 96 da Lei Estadual nº 
5.247, de 26 de julho de 1991, com a redação que lhe foi dada pela Lei 
Estadual nº 5.700, de 16 de junho de 1995, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº E:1101.0000000504/2025, AUTORIZO a 
renovação de cessão da servidora MARIA RITA PEREIRA MUNGUBA, 
CPF nº 347.893.164-91, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Oicial de Apoio Técnico, matrícula nº 14798-2, lotada na Secretaria de 
Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio - SEPLAG, ao Tribunal 
de Justiça do Estado de Alagoas - TJ/AL, pelo prazo de 1 (um) ano, a 
partir de 17 de janeiro de 2025, com ônus dos vencimentos e vantagens 
regularmente reconhecidas do cargo efetivo para o órgão de origem, sendo 
posteriormente reembolsados pelo TJAL, mediante a indicação dos dados 
bancários para a transação, nos termos do art. 9º, §1º, 2º e 3º da Resolução 
TJAL nº 08/2015, devendo o órgão cessionário reter, recolher e repassar 

as contribuições previdenciárias ao ALAGOAS PREVIDÊNCIA, nos 
termos do que dispõe o art. 34 da Lei Estadual nº 7.751, de 9 de novembro 
de 2015, c/c os arts. 19 e 20 da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 
2022, do Ministério da Previdência Social.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de dezembro 
de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas,

no exercício do cargo de Governador

=================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 1035611
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